
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO 

 

ATA da 124ª (centésima vigésima quarta) Sessão Ordinária da 1ª (primeira) Sessão Legislativa da 20ª 

(vigésima) Legislatura da Câmara Municipal de Vitória, realizada aos 02 (dois) dia do mês de dezembro do 

ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no Salão “Maria Ortiz” do Palácio Atílio Vivácqua, situado à Av. 

Marechal Mascarenhas de Moraes, em Bento Ferreira, nesta Cidade. O Sr. Presidente Anderson Goggi 

solicitou o registro eletrônico para a verificação de quórum e, assim, determinar a abertura dos trabalhos. O 

Sr. Presidente Anderson Goggi declarou aberta a Sessão e solicitou ao Sr. Vereador Aloísio Varejão que 

realizasse a leitura do texto bíblico, em cumprimento à Resolução nº 2.060/2021. Ata da 123ª (centésima 

vigésima terceira) Sessão Ordinária aprovada como redigida, a ser incluída no site da Câmara Municipal de 

Vitória, para posterior publicação no Diário Oficial Legislativo da Câmara Municipal. O Sr. Presidente 

Anderson Goggi solicitou ao 1º Secretário, Sr. Vereador Davi Esmael, que realizasse a leitura do Expediente 

Interno, constando as seguintes deliberações: Leitura e deferimento das Indicações nº 24634 a 24717/2025, 

de autoria de diversos Vereadores. Balancete mensal - PMV N° 11/2025 - Nº Processo: 35151/2025, de 

autoria da Prefeitura Municipal de Vitória. Moção N° 4112 a 4137, 4139 a 4158/2025, de autoria do 

Vereador Davi Esmael. Moção N° 4138/2025 - Nº Processo: 35422/2025, de autoria do Vereador Aylton 

Dadalto. Sessão Solene N° 341/2025 - Nº Processo: 35420/2025, de autoria do Vereador Dárcio Bracarense. 

Solicitação de Tribuna Livre N° 56/2025 - Nº Processo: 35119/2025, de autoria do Vereador Davi Esmael. 

Solicitação de Tribuna Livre N° 58/2025 - Nº Processo: 35355/2025, de autoria do Vereador Dárcio 

Bracarense. Solicitação de Tribuna Livre N° 59/2025 - Nº Processo: 35384/2025, de autoria do Vereador 

Davi Esmael. Projeto de Lei N° 592 e 593/2025, de autoria da Prefeitura Municipal de Vitória. Projeto de Lei 

N° 594 e 596/2025, de autoria do Vereador Armandinho Fontoura. Em seguida, o Sr. Vereador Davi Esmael, 

realizou a leitura do Expediente Externo nº 46/2025, constando as seguintes deliberações: OFÍCIO 

PMV/GAB/Nº 630/2025 – Do Exmo. Sr. Lorenzo Pazolini, Prefeito de Vitória, comunicando que Sancionou o 

Autógrafo de Lei nº 12.000/2025, referente ao Projeto de Lei nº 241/2025, de autoria do Vereador 

Anderson Goggi – Ementa: Declara de utilidade pública a Associação Comunitária Social, Cultural e Esportiva 

do bairro Alagoano” - Lei 10.254. OFÍCIO PMV/GAB/Nº 633/2025 – Do Exmo. Sr. Lorenzo Pazolini, Prefeito 

de Vitória, comunicando que Sancionou o Autógrafo de Lei nº 12.002/2025, referente ao Projeto de Lei nº 

556/2025, de autoria do Vereador Maurício Leite e coautoria dos Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paula 

Rocha, Anderson Goggi, André Brandino, Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Baiano do Salão, Bruno 

Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Dárcio Bracarense, Davi Esmael, João Flávio, Leonardo Monjardim, 

Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Pedro Trés, Professor Jocelino e Raniery Ferreira – 

Ementa: Declara utilidade pública à Associação de Esportes de Contato, Cultura e Lazer do Estado do Espírito 

Santo – ASSECLES, localizada no município de Vitória/ES - Lei 10.255. OFÍCIO PMV/GAB/Nº 649/2025 – Do 

Exmo. Sr. Lorenzo Pazolini, Prefeito de Vitória, comunicando que Sancionou o Autógrafo de Lei nº 

12.001/2025, referente ao Projeto de Lei nº 141/2025, de autoria do Professor Jocelino – Ementa: Altera o 

anexo I, da Lei nº 9.278/2018 de 06 de junho de 2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas 

Comemorativas no Município de Vitória, para incluir a Festa do Dia Da Mulher Sambista do Espírito Santo - 

Lei 10.259. No momento das discussões do Pequeno Expediente, o primeiro inscrito foi o Sr. Vereador Luiz 

Paulo Amorim, seguido dos Srs. Vereadores Dárcio Bracarense, Armandinho Fontoura, Davi Esmael, Baiano 

do Salão, Aylton Dadalto e Dalto Neves. No momento das homenagens, o Sr. Vereador Luiz Paulo Amorim 

homenageou os soldados Camila Ribeiro da Vitória e Cleber Patrick Lopes Fadini, que se destacaram no 

curso de formação. O Sr. Vereador Davi Esmael homenageou o pastor Sant’Clair Dias de Souza, pela sua 
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trajetória religiosa. O Vereador homenageou também os delegados Arminda Rosa da Silva e Romualdo 

Gianordoli Neto, por assumirem a linha de frente em defesa da Lei e da proteção do cidadão. O Sr. Vereador 

Armandinho Fontoura homenageou a síndica Maria Inez da C. Tristão, em reconhecimento aos serviços 

prestados à sociedade capixaba. O Sr. Vereador Aylton Dadalto homenageou os autores capixabas Deo 

Rozindo e Luiz Opus Faustini, que são referências em suas áreas literárias e exemplos para outros. O Sr. 

Vereador Dalto Neves homenageou Jadson Silva Belge (Dinho), pelo seu trabalho como instrutor de 

autoescola para pessoas com deficiência física e que tiveram algum trauma no trânsito. O Sr. Vereador 

Leonardo Monjardim homenageou Larissa Rodrigues Brisson Tavares, mini Miss Estadual e mini Miss Brasil 

2025, pela vitória no concurso. O Sr. Vereador André Brandino homenageou a apóstola Marilza dos Santos 

Guerra e o pastor Wellington Gonçalves dos Santos, que se uniram pela fé num trabalho social em São 

Pedro. Pauta APROVADA e encerrado o Pequeno Expediente, o Sr. Presidente Anderson Goggi passou à 

deliberação da seguinte proposição: Requerimento de Urgência do Projeto de Decreto Legislativo nº 

24/2025, oriundo do Processo nº 35639/2025 – com a seguinte ementa: “Projeto de Decreto Legislativo que 

concede Títulos de Comenda da Família aos Casais homenageados com 25 anos de casados ou mais, em 

cumprimento ao Ato da Mesa n° 002/2024 e Resolução nº 2.060, de 13 de setembro de 2021.”, de autoria do 

Vereador Anderson Goggi. Em acordo de Plenário, a fase de encaminhamento foi suprimida. Então, o Sr. 

Presidente Anderson Goggi colocou para votação em Plenário Requerimento de Urgência do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 24/2025, oriundo do Processo nº 35639/2025, de autoria do Vereador Anderson 

Goggi, o qual foi APROVADO por 17 (dezessete) votos SIM e nenhum voto NÃO. Urgência APROVADA, 

tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Ana Paula Rocha, André Brandino, Armandinho Fontoura, 

Aylton Dadalto, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Davi Esmael, João Flávio, Leonardo Monjardim, 

Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, Professor Jocelino e Raniery 

Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. A urgência foi convertida em 

URGENTÍSSIMA, então, o Sr. Presidente Anderson Goggi encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo nº 

24/2025, oriundo do Processo nº 35639/2025, de autoria do Vereador Anderson Goggi, para a Comissão de 

Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. 1) Parecer da Comissão: O Presidente da Comissão, 

Sr. Vereador Luiz Emanuel, recebeu a matéria, avocou a relatoria e emitiu parecer pela sua 

constitucionalidade e legalidade. Estando todos os membros de acordo, a votação foi realizada. Submetido o 

parecer à votação, este foi APROVADO por 04 (quatro) votos SIM e nenhum voto NÃO, tendo como 

votantes SIM os Srs. Vereador Aylton Dadalto, Luiz Emanuel, Maurício Leite e Pedro Trés. Parecer 

APROVADO na Comissão de Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. Em acordo de Plenário, 

as fases de discussão e encaminhamento foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou 

para votação em Plenário Projeto de Decreto Legislativo nº 24/2025, oriundo do Processo nº 35639/2025, 

de autoria do Vereador Anderson Goggi, o qual foi APROVADO por 16 (dezesseis) votos SIM e nenhum voto 

NÃO. Projeto APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Ana Paula Rocha, André Brandino, 

Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Bruno Malias, Dalto Neves, Davi Esmael, João Flávio, Leonardo 

Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, Professor Jocelino e 

Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. Após, o Sr. Presidente Anderson 

Goggi passou à deliberação da seguinte proposição: Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 

268/2025, oriundo do Processo nº 18827/2025 – com a seguinte ementa: “Projeto de Lei - Denomina “Praia 

da Guarderia” a praia entre a Ponte Desembargador Carlos Xavier Paes Barreto e a Praça da Ciência, no 

bairro Enseada do Suá.”, de autoria do Vereador Armandinho Fontoura. Em acordo de Plenário, a fase de 

encaminhamento foi suprimida. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em Plenário 

Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 268/2025, oriundo do Processo nº 18827/2025, de autoria 

do Vereador Armandinho Fontoura, o qual foi APROVADO por 15 (quinze) votos SIM e nenhum voto NÃO. 

Urgência APROVADA, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores André Brandino, Armandinho Fontoura, 

Aylton Dadalto, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Davi Esmael, João Flávio, Leonardo Monjardim, 

Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na 

fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. A urgência foi convertida em URGENTÍSSIMA. 
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Considerando que Projeto de Lei nº 268/2025, oriundo do Processo nº 18827/2025, de autoria do Vereador 

Armandinho Fontoura, já tramitou na CCJ, o Sr. Presidente Anderson Goggi encaminhou o referido projeto 

para a Comissão de Políticas Urbanas e Mobilidade. 1) Parecer da Comissão: O Presidente da Comissão, Sr. 

Vereador Davi Esmael, recebeu a matéria, avocou a relatoria e emitiu parecer pela sua aprovação. Estando 

todos os membros de acordo, a votação foi realizada. Submetido o parecer à votação, este foi APROVADO 

por 04 (quatro) votos SIM e nenhum voto NÃO, tendo como votantes SIM os Srs. Vereador Armandinho 

Fontoura, Aylton Dadalto, Davi Esmael e Luiz Paulo Amorim. Parecer APROVADO na Comissão de Políticas 

Urbanas e Mobilidade. Em acordo de Plenário, as fases de discussão e encaminhamento foram suprimidas. 

Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 268/2025, 

oriundo do Processo nº 18827/2025, de autoria do Vereador Armandinho Fontoura, o qual foi APROVADO 

por 15 (quinze) votos SIM, nenhum voto NÃO e 01 (um) voto de ABSTENÇÃO. Projeto APROVADO, tendo 

como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, André Brandino, Armandinho Fontoura, Aylton 

Dadalto, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Davi Esmael, João Flávio, Leonardo Monjardim, Luiz 

Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés e Raniery Ferreira; e tendo como votante 

ABSTENÇÃO, a Sra. Vereadora Ana Paula Rocha. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. Após, 

o Sr. Presidente Anderson Goggi passou à deliberação da seguinte proposição: Requerimento de Urgência 

nº 32/2025, referente ao Projeto de Lei nº 140/2025, oriundo do Processo nº 9272/2025 – com a seguinte 

ementa: “Dispõe sobre a instalação de sistemas de comunicação aumentativa e alternativa de baixa 

tecnologia em espaços públicos e abertos ao público no Município de Vitória, visando à promoção da 

acessibilidade das pessoas com necessidades complexas de comunicação, e dá outras providências.”, de 

autoria do Vereador Davi Esmael. Em acordo de Plenário, a fase de encaminhamento foi suprimida. Então, o 

Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em Plenário Requerimento de Urgência nº 32/2025, 

referente ao Projeto de Lei nº 140/2025, oriundo do Processo nº 9272/2025, de autoria do Vereador Davi 

Esmael, o qual foi APROVADO por 15 (quinze) votos SIM e nenhum voto NÃO. Urgência APROVADA, tendo 

como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paula Rocha, André Brandino, Armandinho 

Fontoura, Aylton Dadalto, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Davi Esmael, João Flávio, Luiz Emanuel, 

Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não 

tiveram inscritos. Em acordo de Plenário, as fases de discussão e encaminhamento foram suprimidas. Então, 

o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 140/2025, oriundo 

do Processo nº 9272/2025, de autoria do Vereador Davi Esmael, o qual foi APROVADO por 16 (dezesseis) 

votos SIM e nenhum voto NÃO. Projeto APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio 

Varejão, Ana Paula Rocha, André Brandino, Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Bruno Malias, Camillo 

Neves, Dalto Neves, Davi Esmael, João Flávio, Leonardo Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara 

Maroca, Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. Após, o 

Sr. Presidente Anderson Goggi passou à deliberação da seguinte proposição: Requerimento de Urgência do 

Projeto de Lei nº 595/2025, oriundo do Processo nº 35134/2025 – com a seguinte ementa: “Projeto de Lei 

Ordinária Utilidade Pública o Instituto Santa Rita (INSANRI).”, de autoria do Vereador Luiz Paulo Amorim. Em 

acordo de Plenário, a fase de encaminhamento foi suprimida. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi 

colocou para votação em Plenário Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 595/2025, oriundo do 

Processo nº 35134/2025, de autoria do Vereador Luiz Paulo Amorim, o qual foi APROVADO por 15 (quinze) 

votos SIM e nenhum voto NÃO. Urgência APROVADA, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio 

Varejão, André Brandino, Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Bruno Malias, Dalto Neves, Davi Esmael, 

João Flávio, Leonardo Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Professor 

Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. A urgência foi convertida 

em URGENTÍSSIMA, então, o Sr. Presidente Anderson Goggi encaminhou o Projeto de Lei nº 595/2025, 

oriundo do Processo nº 35134/2025, de autoria do Vereador Luiz Paulo Amorim, para a Comissão de 

Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. 1) Parecer da Comissão: O Presidente da Comissão, 

Sr. Vereador Luiz Emanuel, recebeu a matéria, avocou a relatoria e emitiu parecer pela sua 

constitucionalidade e legalidade. Estando todos os membros de acordo, a votação foi realizada. Submetido o 
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parecer à votação, este foi APROVADO por 03 (três) votos SIM e nenhum voto NÃO, tendo como votantes 

SIM os Srs. Vereador Aloísio Varejão, Maurício Leite e Professor Jocelino. Parecer APROVADO na Comissão 

de Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. Em acordo de Plenário, as fases de discussão e 

encaminhamento foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em 

Plenário o Projeto de Lei nº 595/2025, oriundo do Processo nº 35134/2025, de autoria do Vereador Luiz 

Paulo Amorim, o qual foi APROVADO por 15 (quinze) votos SIM e nenhum voto NÃO. Projeto APROVADO, 

tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Ana Paula Rocha, André Brandino, Armandinho Fontoura, 

Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Davi Esmael, João Flávio, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara 

Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, 

não tiveram inscritos. Após, o Sr. Presidente Anderson Goggi passou à deliberação da seguinte proposição: 

Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 533/2025, oriundo do Processo nº 30439/2025 – com a 

seguinte ementa: “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE VITÓRIA O DIA 

MUNICIPAL DO FORRÓ DE RAIZ – PATRIMÔNIO IMATERIAL DO BRASIL.”, de autoria do Vereador Bruno 

Malias. Em acordo de Plenário, a fase de encaminhamento foi suprimida. Então, o Sr. Presidente Anderson 

Goggi colocou para votação em Plenário Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 533/2025, oriundo 

do Processo nº 30439/2025, de autoria do Vereador Bruno Malias, o qual foi APROVADO por 14 (quatorze) 

votos SIM e nenhum voto NÃO. Urgência APROVADA, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio 

Varejão, Ana Paula Rocha, André Brandino, Armandinho Fontoura, Bruno Malias, Dalto Neves, João Flávio, 

Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, Professor Jocelino e Raniery 

Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. A urgência foi convertida em 

URGENTÍSSIMA, então, o Sr. Presidente Anderson Goggi encaminhou o Projeto de Lei nº 533/2025, oriundo 

do Processo nº 30439/2025, de autoria do Vereador Bruno Malias, para a Comissão de Justiça, Serviço 

Público, Redação e Fiscalização de Leis. 1) Parecer da Comissão: O Presidente da Comissão, Sr. Vereador 

Luiz Emanuel, recebeu a matéria, avocou a relatoria e emitiu parecer pela sua constitucionalidade e 

legalidade. Estando todos os membros de acordo, a votação foi realizada. Submetido o parecer à votação, 

este foi APROVADO por 04 (quatro) votos SIM e nenhum voto NÃO, tendo como votantes SIM os Srs. 

Vereador Aloísio Varejão, Luiz Emanuel, Maurício Leite e Professor Jocelino. Parecer APROVADO na 

Comissão de Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. Em acordo de Plenário, as fases de 

discussão e encaminhamento foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para 

votação em Plenário o Projeto de Lei nº 533/2025, oriundo do Processo nº 30439/2025, de autoria do 

Vereador Bruno Malias, o qual foi APROVADO por 12 (doze) votos SIM e nenhum voto NÃO. Projeto 

APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paula Rocha, André 

Brandino, Armandinho Fontoura, Bruno Malias, Dalto Neves, João Flávio, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, 

Pedro Trés, Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. 

Após, o Sr. Presidente Anderson Goggi passou à deliberação da seguinte proposição: Requerimento de 

Urgência nº 35/2025, referente ao Projeto de Lei nº 334/2025, oriundo do Processo nº 22087/2025 – com 

a seguinte ementa: “INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DAS ESCOLAS DE SAMBA” NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA"”, de 

autoria do Vereador Professor Jocelino. Em acordo de Plenário, a fase de encaminhamento foi suprimida. 

Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em Plenário Requerimento de Urgência nº 

35/2025, referente ao Projeto de Lei nº 334/2025, oriundo do Processo nº 22087/2025, de autoria do 

Vereador Professor Jocelino, o qual foi APROVADO por 15 (quinze) votos SIM e 01 (um) voto NÃO. Urgência 

APROVADA, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paula Rocha, André 

Brandino, Armandinho Fontoura, Bruno Malias, Dalto Neves, João Flávio, Leonardo Monjardim, Luiz 

Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, Professor Jocelino e Raniery Ferreira; 

e tendo como votante NÃO, o Sr. Vereador Davi Esmael. Na fase de justificativa de voto, não tiveram 

inscritos. A urgência foi convertida em URGENTÍSSIMA. Considerando que o Projeto de Lei nº 334/2025, 

oriundo do Processo nº 22087/2025, de autoria do Vereador Professor Jocelino, já tramitou pela CCJ, o Sr. 

Presidente Anderson Goggi encaminhou o referido projeto para a Comissão de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer. 1) Parecer da Comissão: O Presidente Interino da Comissão, Sr. Vereador Bruno Malias, recebeu a 
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matéria, avocou a relatoria e emitiu parecer pela sua aprovação. Estando todos os membros de acordo, a 

votação foi realizada. Submetido o parecer à votação, este foi APROVADO por 03 (três) votos SIM e nenhum 

voto NÃO, tendo como votantes SIM os Srs. Vereador Bruno Malias, Dalto Neves e Raniery Ferreira. Parecer 

APROVADO na Comissão de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. Em acordo de Plenário, as fases de discussão 

e encaminhamento foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em 

Plenário o Projeto de Lei nº 334/2025, oriundo do Processo nº 22087/2025, de autoria do Vereador 

Professor Jocelino, o qual foi APROVADO por 15 (quinze) votos SIM e 01 (um) voto NÃO. Projeto 

APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, André Brandino, Armandinho 

Fontoura, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, João Flávio, Leonardo Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz 

Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, Professor Jocelino e Raniery Ferreira; e tendo como 

votante NÃO, o Sr. Vereador Davi Esmael. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. Após, o Sr. 

Presidente Anderson Goggi passou à deliberação da seguinte proposição: Requerimento de Urgência nº 

34/2025, referente ao Projeto de Lei nº 547/2025, oriundo do Processo nº 32020/2025 – com a seguinte 

ementa: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE NEGRA NO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria do Vereador Professor Jocelino. Em acordo de Plenário, a 

fase de encaminhamento foi suprimida. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em 

Plenário Requerimento de Urgência nº 34/2025, referente ao Projeto de Lei nº 547/2025, oriundo do 

Processo nº 32020/2025, de autoria do Vereador Professor Jocelino, o qual foi APROVADO por 15 (quinze) 

votos SIM e nenhum voto NÃO. Urgência APROVADA, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio 

Varejão, Ana Paula Rocha, André Brandino, Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Dalto Neves, João Flávio, 

Leonardo Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, Professor 

Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. A urgência foi convertida 

em URGENTÍSSIMA, então, o Sr. Presidente Anderson Goggi encaminhou o Projeto de nº Lei 547/2025, 

oriundo do Processo nº 32020/2025, de autoria do Vereador Professor Jocelino, para a Comissão de Justiça, 

Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. 1) Parecer da Comissão: O Presidente da Comissão, Sr. 

Vereador Luiz Emanuel, recebeu a matéria, avocou a relatoria e emitiu parecer pela sua constitucionalidade 

e legalidade. Estando todos os membros de acordo, a votação foi realizada. Submetido o parecer à votação, 

este foi APROVADO por 05 (cinco) votos SIM e nenhum voto NÃO, tendo como votantes SIM os Srs. 

Vereador Aloísio Varejão, Aylton Dadalto, Luiz Emanuel, Maurício Leite e Professor Jocelino. Parecer 

APROVADO na Comissão de Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. Em acordo de Plenário, 

as fases de discussão e encaminhamento foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou 

para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 547/2025, oriundo do Processo nº 32020/2025, de autoria do 

Vereador Professor Jocelino, o qual foi APROVADO por 12 (doze) votos SIM e nenhum voto NÃO. Projeto 

APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paul Rocha, Aylton Dadalto, 

Bruno Malias, Dalto Neves, João Flávio, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Pedro Trés, 

Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. Após, o Sr. 

Presidente Anderson Goggi passou à deliberação da seguinte proposição: Requerimento de Urgência do 

Projeto de Lei nº 517/2025, oriundo do Processo nº 28898/2025 – com a seguinte ementa: “Assegura o 

direito de pessoas com deficiência, de manter e circular com animais de apoio emocional, terapêutico ou de 

assistência em condomínios residenciais no Município de Vitória.”, de autoria dos Vereadores Mara Maroca e 

Davi Esmael. Em acordo de Plenário, a fase de encaminhamento foi suprimida. Então, o Sr. Presidente 

Anderson Goggi colocou para votação em Plenário Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 

517/2025, oriundo do Processo nº 28898/2025, de autoria dos Vereadores Mara Maroca e Davi Esmael, o 

qual foi APROVADO por 15 (quinze) votos SIM e nenhum voto NÃO. Urgência APROVADA, tendo como 

votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paula Rocha, André Brandino, Armandinho Fontoura, 

Aylton Dadalto, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Davi Esmael, João Flávio, Luiz Emanuel, Luiz Paulo 

Amorim, Mara Maroca, Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram 

inscritos. A urgência foi convertida em URGENTÍSSIMA, então, o Sr. Presidente Anderson Goggi encaminhou 

o Projeto de Lei nº 517/2025, oriundo do Processo nº 28898/2025, de autoria dos Vereadores Mara Maroca 
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e Davi Esmael, para a Comissão de Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. 1) Parecer da 

Comissão: O Presidente da Comissão, Sr. Vereador Luiz Emanuel, recebeu a matéria, avocou a relatoria e 

emitiu parecer pela sua constitucionalidade e legalidade. Estando todos os membros de acordo, a votação 

foi realizada. Submetido o parecer à votação, este foi APROVADO por 03 (três) votos SIM e nenhum voto 

NÃO, tendo como votantes SIM os Srs. Vereador Aylton Dadalto, Luiz Emanuel e Professor Jocelino. Parecer 

APROVADO na Comissão de Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. Em acordo de Plenário, 

as fases de discussão e encaminhamento foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou 

para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 517/2025, oriundo do Processo nº 28898/2025, de autoria dos 

Vereadores Mara Maroca e Davi Esmael, o qual foi APROVADO por 16 (dezesseis) votos SIM e nenhum voto 

NÃO. Projeto APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paula Rocha, 

André Brandino, Aylton Dadalto, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Davi Esmael, João Flávio, 

Leonardo Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Pedro Trés, Professor Jocelino e 

Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. Após, o Sr. Presidente Anderson 

Goggi passou à deliberação da seguinte proposição: Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 

571/2025, oriundo do Processo nº 33785/2025 – com a seguinte ementa: “Projeto de Lei que denomina 

“Ângela Rodrigues Amorim” o Centro de Convivência da Terceira Idade localizado no bairro Jardim da Penha 

no município de Vitória.”, de autoria do Vereador Pedro Trés. Em acordo de Plenário, a fase de 

encaminhamento foi suprimida. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em Plenário 

Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 571/2025, oriundo do Processo nº 33785/2025, de autoria 

do Vereador Pedro Trés, o qual foi APROVADO por 17 (dezessete) votos SIM e nenhum voto NÃO. Urgência 

APROVADA, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paula Rocha, André 

Brandino, Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Dárcio 

Bracarense, João Flávio, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, 

Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. A urgência foi 

convertida em URGENTÍSSIMA, então, o Sr. Presidente Anderson Goggi encaminhou o Projeto de Lei nº 

571/2025, oriundo do Processo nº 33785/2025, de autoria do Vereador Pedro Trés, para a Comissão de 

Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. 1) Parecer da Comissão: O Presidente da Comissão, 

Sr. Vereador Luiz Emanuel, recebeu a matéria, avocou a relatoria e emitiu parecer pela sua 

constitucionalidade e legalidade. Estando todos os membros de acordo, a votação foi realizada. Submetido o 

parecer à votação, este foi APROVADO por 05 (cinco) votos SIM e nenhum voto NÃO, tendo como votantes 

SIM os Srs. Vereador Aloísio Varejão, Aylton Dadalto, Luiz Emanuel, Maurício Leite e Professor Jocelino. 

Parecer APROVADO na Comissão de Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. Em acordo de 

Plenário, as fases de discussão e encaminhamento foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente Anderson 

Goggi colocou para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 571/2025, oriundo do Processo nº 33785/2025, 

de autoria do Vereador Pedro Trés, o qual foi APROVADO por 14 (quatorze) votos SIM e nenhum voto NÃO. 

Projeto APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paula Rocha, André 

Brandino, Bruno Malias, Dalto Neves, Dárcio Bracarense, João Flávio, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara 

Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, 

não tiveram inscritos. Após, o Sr. Presidente Anderson Goggi passou à deliberação da seguinte proposição: 

Projeto de Lei nº 38/2025, oriundo do Processo nº 2319/2025 – com a seguinte ementa: “INSTITUI NO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA O PROGRAMA DE APOIO PSICOSSOCIAL PARA PESSOAS COM TRANSTORNOS 

MENTAIS E SEUS FAMILIARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria do Vereador Dárcio Bracarense. Em 

acordo de Plenário, as fases de discussão e encaminhamento foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente 

Anderson Goggi colocou para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 38/2025, oriundo do Processo nº 

2319/2025, de autoria do Vereador Dárcio Bracarense, o qual foi APROVADO por 16 (dezesseis) votos SIM e 

01 (um) voto NÃO. Projeto APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, André 

Brandino, Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Dárcio 

Bracarense, Davi Esmael, João Flávio, Leonardo Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, 

Maurício Leite e Pedro Trés; e tendo como votante NÃO, a Sra. Vereadora Ana Paula Rocha. Na fase de 
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justificativa de voto, a primeira e única inscrita foi a Sra. Vereadora Ana Paula Rocha. Após, o Sr. Presidente 

Anderson Goggi passou à deliberação da seguinte proposição: Projeto de Lei nº 173/2025, oriundo do 

Processo nº 12807/2025 – com a seguinte ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de sessão 

de cinema adaptada a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Vitória, e dá outras 

providências.”, de autoria do Vereador Davi Esmael. Na fase de discussão, o primeiro inscrito foi o Sr. 

Vereador Raniery Ferreira, seguido dos Srs. Vereadores Mara Maroca, André Brandino, Davi Esmael, 

Armandinho Fontoura, Ana Paula Rocha, Dárcio Bracarense, Camillo Neves, João Flávio e Aloísio Varejão. No 

momento dos encaminhamentos, não tiveram inscritos. Então, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou 

para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 173/2025, oriundo do Processo nº 12807/2025, de autoria do 

Vereador Davi Esmael, o qual foi APROVADO por 10 (dez) votos SIM e nenhum voto NÃO. Projeto 

APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Armandinho Fontoura, Aylton 

Dadalto, Camillo Neves, Dárcio Bracarense, Davi Esmael, João Flávio, Mara Maroca, Maurício Leite e Pedro 

Trés. Na fase de justificativa de voto, o primeiro inscrito foi o Sr. Vereador Armandinho Fontoura, seguido 

do Sr. Vereador Dárcio Bracarense. Na fase dos oradores, o primeiro inscrito foi o Sr. Vereador Armandinho 

Fontoura, seguido do Sr. Vereador Pedro Trés. O Sr. Presidente Anderson Goggi encerrou a presente Sessão, 

convocando antes os Srs. Vereadores a comparecerem à próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 03 

(três) do mês de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 09h30min. Do que, para constar, foi lavrada 

a presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e pelo Sr. 1º Secretário. Eu, Taís 

Ketlin Santos, matrícula 7877, redigi a presente ata. 
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